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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais Leis

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Lei nº 2.407, de 25 de Agosto de 2020 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 81/2020) 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré/SP aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 
Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964 

combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através do 
Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$ 266.400,00 (Duzentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais), para 
atendimento às despesas do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no combate 
ao coronavírus, na conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada 
abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECR. MUN. DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE  

ATIVIDADE 2515 CONVÊNIOS ENTIDADES P.S.A.C  

FONTE 05 RECURSO FEDERAL   

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  R$ 55.800,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 55.800,00 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 08.00.00 SECR. MUN. DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE  

ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM   

FONTE 05 RECURSO FEDERAL   

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$   40.600,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 40.600,00 

 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECR. MUN. DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE  

ATIVIDADE 2513 S.A.I. – SERV. DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL  

 

FONTE 05 RECURSO FEDERAL   

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
– CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$   70.000,00 
CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$   100.000,00 

  TOTAL……………………………………………  R$ 170.000,00 

 
 
TOTAL GERAL …………………………………………………..….. R$ 266.400,00 
 



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

3

Prefeito: Joselyr B. Costa SilvestreQuarta-feira, 26 de agosto de 2020 Ano IV | Edição nº 731

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
 
 

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão 
utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

 
Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de Agosto de 2020. 
 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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Decretos

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Decreto nº 5.964, de 25 de Agosto de 2020 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964 

combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através do 
Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$ 266.400,00 (Duzentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais), para 
atendimento às despesas do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no combate 
ao coronavírus, na conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada 
abaixo: 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECR. MUN. DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE  

ATIVIDADE 2515 CONVÊNIOS ENTIDADES P.S.A.C  

FONTE 05 RECURSO FEDERAL   

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  R$ 55.800,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 55.800,00 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 08.00.00 SECR. MUN. DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE  

ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM   

FONTE 05 RECURSO FEDERAL   

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$   40.600,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 40.600,00 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 08.00.00 SECR. MUN. DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E DES. SOCIAL  

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE  

ATIVIDADE 2513 S.A.I. – SERV. DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL  

 

FONTE 05 RECURSO FEDERAL   

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
– CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$   70.000,00 
CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$   100.000,00 

  TOTAL……………………………………………  R$ 170.000,00 

TOTAL GERAL …………………………………………………..….. R$ 266.400,00 
 

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto serão 
utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de Agosto de 2020. 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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Errata

Portaria nº 10.199, de 12 de Agosto de 2020.
(Concede afastamento de 
servidor público, a título de 
desincompatibilização para concorrer 
a cargo eletivo)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando de suas atribuições 
legais, estabelecidas no artigo 1º, inciso VII, c/c II, “a”, 5. 
da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990 e;

Considerando os termos do Requerimento nº 
009235/2020, de 20/07/2020;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder afastamento, a título de 
desincompatibilização do serviço público, ao servidor 
LÁZARO CARDOSO FILHO, matrícula 255, efetivo no 
cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Transportes, para concorrer 
a cargo eletivo, no pleito 2020, no Município da Estância 
Turística de Avaré.

Art. 2º. Fica condicionado referido afastamento, à 
comprovação do Registro da Candidatura, expedido 
pelo Tribunal Regional Eleitoral, que deverá ser 
entregue diretamente ao Departamento de Recursos 
Humanos/Gestão de Pessoal, para anotações em seus 
assentamentos funcionais, bem como informar eventual 
impugnação e/ou indeferimento de sua candidatura.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor partir 14 de 
agosto de 2020, e sua vigência até 15 de novembro de 
2020.

REGISTRE-SE   E   CUMPRA-SE.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 12 de 
agosto de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com Publicação, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a publicação de 
editais da Municipalidade.

Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A

Empenho(s): 106/2020

Valor: R$ 258,13

Avaré, 26 de agosto de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de realização de laudos de eletroencefalograma 
EEG on line, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Neurocentro Centro de Neurologia e 
Métodos de Diagnósticos Ltda Me

Empenho(s): 952/2020

Valor: R$ 25,50

Avaré, 26 de agosto de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda Epp

Empenho(s): 14206/2020

Valor: R$ 72,00

Avaré, 26 de agosto de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de recapeamento asfáltico na Rua Sérgio Barreira, 
Rua Jayme Quartucci e Rua Nelson Evangelista do Prado 
– Bairro Camargo em Avaré, tal quebra de ordem se faz 
necessária para atender a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços.

Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação 
Ltda

Empenho(s): 15914/2020

Valor: R$ 68.272,15

Avaré, 26 de agosto de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de dieta enteral e suplemento alimentar, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da 
Saúde.

Fornecedor: Ricardo Rubio Me

Empenho(s): 6059, 6060/2020

Valor: R$ 4.435,88

Avaré, 26 de agosto de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde
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